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Indicação Nº 024/2020

Exmo. Sr.
Joaquim Boeira de Vargas
Presidente da Câmara Municipal
Vacaria RS.

                        O Vereador que esta subscreve, vem a presença de Vossa Senhoria, conforme o art.
89 do Regimento Interno, propor que após Tramitação Regimental seja remetida ao Sr. Prefeito
Municipal, a seguinte Indicação:

    Sugere ao Poder Executivo Municipal que com a suspensão das aulas que as
funcionárias públicas que são mães e trabalham nos serviços essenciais sejam dispensadas do
trabalho para que possam cuidar de seus filhos já que não terão onde deixar as crianças e em
contrapartida que sejam contratados, emergencialmente, profissionais da saúde para suprir estes
cargos.
 

JUSTIFICATIVA
 
 
                        A Pandemia por COVID-19 tem se espalhado de forma crescente por todo o País,
impactando tanto o sistema de saúde e colapsando a renda de milhões de pessoas e empresas que
já estão sofrendo as consequências da propagação da doença.
                        Assim visando minorar os efeitos deletérios desta Pandemia em nosso Município, a
bancada do PDT, Partido Democrático Trabalhista, deste Município, encaminha a Vossa Excelência
sugestão para que com a suspensão das aulas, que as funcionárias públicas que são mães e
trabalham no serviços essenciais sejam dispensadas do trabalho para que possam cuidar de seus
filhos, já que não terão onde deixar as crianças e em contrapartida que sejam contratados,
emergencialmente, profissionais da saúde para suprir estes cargos, que desde antes já faltavam e
que por essa medida sendo aceita também faltaram e é do nosso conhecimento que muitas
unidades de saúde já estão desfalcados pelo afastamento daqueles grupos de risco então que seja
feito investimento na contratação dessas profissionais sendo que se preciso for, se use recursos da
Câmara Municipal ou de outros setores menos emergenciais.

Vacaria, 20 de março de 2020.

Fernando Lucena Maciel (PDT)
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Selmari Etelvina Souza da Silva (PT)
 

Marcos Lima (PTB)
 

Rita de Cássia Zamboni (PSB)
 

Osvaldo Grigolo Junior (PDT)
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